
.2 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto NO3 
" ABRE CRÊDITO ADICIONAI SUPLEMENTAR DAN 
DO OUTRAS -PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,' MUNICÍPIO 
DO ESTADO DO PARANX, no uso de àuas atribUições legais, e consii,  
derando as disposições da Lei n2  136/74 de 11 de setembro de 
1.-974; 

• 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica aberto no Departamento de Finan 
ças, Divisão de Contabilidade, o Crédito Adicional Suplementartna 
importância de a.15ÃO0,00 (quinze mil cruzeiros), para reforço 
da segainte dotação orçamentária do corrente exercício financeiro: 

DEP.AR.TADIENM RODOVIÁRIO MUNICIPAL  

Despesas Correntes 
301,0.0-42 	Despesas de Custeio 
3.1.2À-42 	Material de Consumo 

355-Materiais Diversos.... **** 4,41'015..0003,00 

Art.' 22  - Para cobertura fica anulada a seguiá 
te ,dotação orçamentária do corrente exercício financeiro: 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PdBLICOS  

Divisão de  Serviços Urbanos  

Setor de Cemitérios 

	

3.0.0.0-81 	Despesas Correntes 
Transferências Correntes 

	

3.2.5.0-81 	520-Contribuição de Previdência Social - 
• do o 	• 	s 

, Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor na da- 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.' 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aós 26 dias do mês de dezembro de 
1.975. 
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MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 
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AF-/DAS/L. 


	00000001
	00000002

